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MARÂ(ÃNAÚ

GOVERNO MUNICIPAL DÊ MARACANAÚ
PROGRÂMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ERRATA

PROCEDiMEvro ADMiNiSTRATiVO

MDEATENDiMEVro 25.oi.0564.ooi .0007330i

ONDE SE LÊ:

Am 10 cb hvereiro de 20Z b 09h00, na sala cb mrüliaç,ão do F#txxy1 Maramnaú, Órgão da pmfettura Munidfnl de
Maramnaú, ©alÜahw a audiênda de mndliação cb fxxmso aiministrativo redarnatório cb número e fnrtes sufxacttaim,
ten&) mmo CONCILIA[X)RAntwlio J%édeVasconmIu Silva, e IUaracana(VCE, 10 de fevereiro cb 2025.
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LEIA€E:

Aos 10 de março de a)25 h (Dh(X) , na sala cb mrüliação cb Prmn Marmnaú, Órgão da prefeitura Munidfnl de
MaíaanaÚ, mlüub« a audiêrüa(kmrüliação cb fxxmu) aiministrativo edamatório cb núrrero e fnrtessufxacitaios,
terxk)mrtoCONCIUA[X)RArrt«üo J«écbVmonmlm Silva, e MaracanaídCE, 10 de março cb 2025.

MaraanaíYCE, 10 de mary)de2025.
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onio JM de Vuwncek:6 Silva
CorüliaiorPrmn rnna

Endereço: Rua 04, Nc> 370, Bairro: Jereissati 1, Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350.
E-mail: audienciaJ)rocon@maracanau.cc.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 352 1-5901 / 0800 275 1011
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DESPACHO

R.h.,

Considerando o teor à fl. 16 encaminho ao setor jurídico os autos do processo administrativo

em epígrafe, determinação e demais atos que entender neeessários.

/ F \ Cumpra-se.

Expedientes necessários.

Maracanaú, 14 de março de 2025.

gUi)/
Luana de Soilza :odrigue-s

Administrativo
Procon Maracanaú##'-'\

Rua 4, N'> 370, Jereissati 1, Maracanaú – CE, CEP 61.900-35(1.
E-mail: Drocon(a}maracanau.ce.gov.br


